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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ895/92 

Autoriza o Executivo Municipal a isentar de im 

postos e taxas njunicipais os veículos de Conun 1-

cação. 

P povo do Município de Viçosa, 

apr;*ovou e eu, em seu nome, sanciono 

por seus representantes legais, 

e promulgo a seguinte Lei: 

Art. |2 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar 

o pagamento de impostos e taxas municipais, a empresas de rádio djfu 

sao, no que se refere ao patrimônio a renda e aos serviços vinculados 

as su is finalidades ou ãs delas decorrentes. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário. 

Viçosa, 21 de dezembro de 1992 
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